
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T C  N9 2.720 =

DI5PÜE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, 3U- 
PLEP^ENTAR.

0 Sanhor ARTHUR BALLERIMI, Prefeito PPunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com a Lei nS 1,813, de 22/06/89, 
fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 
Contabilidade, um credito adicional, suplementar, 
até 0 limite da importância de NCZ$ 401.000,00 
(quatrocentos e um mil cruzados novos) destinado 
a atender as seguintes dotações orçamentárias:

1
1 . 1
3211
FP 01.01. 

2

2.1
3120
FP 03.07. 
FP 16.08.

3131
FP 03.07.
3132
FP 03.07. 
FP 03.07. 
rP 03.07. 
FP 03.07.

LEGISLATIVO 
Câmara Funicipal 
Transferências Operacionais 

001,2,01 - Hanutençao da Câmara P̂ u- 
nicipal .......... .............. NCZS 70.000,00
EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Platerial de Consumo

021.2.08 - Adiantamentos ..........  NCZl
032,2.48 - Operação de P̂ lanutenção da

Zona Azul .....................   NCZÍ
Remuneração de Serviços Pessoais

021.2.06 - Despesas Diversas ......  NCZS
Outros Serviços e Encargos

021.2.06 - Despesas Diversas ......  NCZS
021.2.08 - Adiantamentos ..........  NCZ?
021.2.09 - Divulgação .............  NCZf
021.2.10 - Serviços de Comunicação,

Impressão, Encadernação e Taxas

2 . 0 0 0 , 0 0

3.000,00

3.000,00

3.000. 00
5.000,
5.000. 00

)iversas .......................  MCZS 30.000,30



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO
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(CDNTINUAÇÍÍO do decreto ms 2.720/39)

FP 03,07.021.2,12 - Contratação dos Serv. de
Processamento de dados .......... MC2'p 20,000,00

FP 03.07.021.2.11 - Locação de Imóveis ..... NCZS 2.000,00
FP 08.42.188.2,19 - Operação e man. do ensi

no regular ................   MCZS 5,000,00
FP 08,46.224.2,26 - Oogos Regionais, Campeo

natos, etc..................  NCZS 30.000,00
FP 10,60,327,2.35 - Operação e man. da Ilunn_i

nação Publica ............ MCẐ í 100,000,00
4120 Equipamentos e Material Permanente
FP 03.07,021.2,06 - Despesas Diversas ...... MCZf 30,000,00
FP 03.07.021.2.08 - Adiantamentos .......... MCZ^ 3,000,00

SOMA ... MCZS 401.000,00
Artigo 2S - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co

berto com 03 recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações orçamentarias:
EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Outros Serviços e Encargos

oA.

2 . 1

3132
FP 03.48.247.2.31 - Carnaval ...............  MCZS 10.476,00
4110 Obras e Instalações
FP 08,42,427,2,21 - Operação e Manutenção da

Merenda  .............. ......NCZS 25,000,GO
FP 16,88.534.1,09 - Constr. de Obras de Arte 

e Restauração de Rodovias Ru
rais ............................ MCZf 10.000,00

FP 16,88.575.1.10 - Pavimentação de l/ias Ur
banas e Obras Complementares .... MCZ3 265,524,00

SOMA ... NCZS 401.000,00 
irtigo 3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 22 de junho de 1989,



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R ^ N A
ESTADO DE SAO PAULO /
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(CÜNTINÜAÇ?Í0 DO DECRETO NS 2.720/89)

ARTHUR 9'ALLERIMI 
refeilyo Municipal =

Registrado no Livro proprio rio Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura nunic_i 
pal e publicado no Paço Plunicipal aos 22 de junho de 1989,

CLEIDE FERREIRA DE TORRES 
= Encarregada do Setor de Serviços Gerais =

=Ad-Hoc=


